
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DIARIO OFFICIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A N N O 29 — 31." DA R E P U B L I C A - N . 237 S Ã O P A U L O ( Q U A R T A - F E I R A , 5 DB N O V E M B R O D E 1919 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1654 — D B 24 DE OUTUBRO I>K 1919. 

Estabelece a obrigatoriedade de combate aos insectos naciv s 
. á agricultura 

O Doutor Al t iuo Arantes, Presideute do Estado de São 
Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1.° — E ' obrigatór ia uo Estado de São Paulo, 
a destruição de insectos nocivos á agricultura em terrenos 
cultivados ou incultos. 

4; único. — Nos terrenos incultos só será obr igatór ia a 
destruição dos insectos quando prejudicarem ou ameaçarem 
prejudicar as plantações e pastagens das propriedades l i m i -
troplies. 

Art igo 2." — A obrigação da ext incção dos insectos 
nocivos á agricultura é extensiva a todos os proprietários e 
será determinada pela simples denuncia do lavrador preju
dicado ou em imminencia de soffrer damuo ao prefeito mu
nicipal, que communicará o facto á Secretaria da Agricul tura . 

Art igo 3." — Verificada a exis tência de insectos nocivos 
em propriedade particular ou solicitada a in tervenção da Se
cretaria da Agricul tura, esta de te rminará as providencias pre
cisas para o serviço da ext incção da praga, que será feito 
de accôrdo com o prefeito municipal ou com o proprietár io, 
correndo por conta deste ou de qumn de direito todas as 
despesas com o pessoal do serviço, maehinas, ingredientes e 
insecticidas. 

tj único. — O Governo do Estado só tomará a respon
sabilidade das despesas quando se tratar de pequeno proprie
tário, desprovido de recursos, a jui/.o da Secretaria da Agr i 
cultura. 

Art igo 4." — No caso de invasões geraes e periódicas 
de insectos, como o gafanhoto, o Governo do Estado pres tará 
maior concurso, pondo a serviço dos municípios fiagellados os 
funeciouarios da defeza agrícola e fornecendo os materiaes 
e insecticidas necessários. 

Artigo 5.° — O Governo do Estado adquir i rá apparelhos 
e ingredieutes próprios para a destruição de insectos nocivos 
á agricultura, e os fornecerá pelo custo aos agricultores, por 
intermédio das camarás muuicipaes. 

Art igo 6." — Os prefeitos muuicipaes auxi l iarão nos 
limites de suas atr ibuições a execução da presente le i . 

Art igo 7." — Os proprietários ou responsáveis pela pio- | 
priedade affectada por insectos nocivos á agricultura que 
causar embaraços á execução desta le i , além do pagamento 
das despesas feitas para a ext incção da praga, fica sujeito á 
multa de cincoenta a quinhentos mi l róis (de 50$O00 a 
5001000). 

Art igo 8." — No regulamento que fôr expedido para a 
execução desta le i , poderá o Governo estabelecer providencias 
á serem adoptadas nos casos previstos pelos artigos 11 e 
seguintes do decreto federal n. 9.213, de 15 de Dezembro 
de 1911. 

Artigo 9."—Revogam-se as disposições cm contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agricul tura , 

Commercio e Obras Publicas, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 

de Outubro de 1919, 
ALTINO AHANTBS. 
Candido Nasianzeno Nogueira da Motta. 

Publicada na Secretaria da Agricul tura . Commercio e 
Obras Publicas, aos 24 de Outubro de 1919. — Eugénio Le-
^évre. directorgeral. 

L E I N 1655 — DE 25 DB OUTUBRO DB 1919 

Cria o Serviço de Policia Sanitária Animal 

O doutor Al t iuo Arautes, Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Ar t igo 1." — F i c a creado o Serviço de Pol ic ia S a n i t á 
ria Animal , subordinado á Directoria de Industria Pastoril 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricul tura , Coni-
mercio e Obras Publicas. 

Art igo — Ao Serviço de Po l i c i a San i tá r i a A n i m a l 
compete a execução das medidas de policia sani tár ia animal 
estabelecidas pelo decreto federal u. 11.460, de. 27 de Ja-
ueiro de 1915, e, respectivas instrucções consolidadas pelo 
Governo do Estado. 

Art igo 3." — Para execução dos trabalhos concernentes 
ao Serviço de Pol ic ia San i t á r i a An ima l , a Directoria de In
dustria Pastoril terá sol» a sua dependênc ia : 

ff) o Instituto de Veter inár ia e o Lazareto (juarente-
nario do Porto de Santos, ereados pela le i n. 1597, de 31 
de Dezembro de 1917 : 

b) um laboratório para pesquizas bacteriológicas de 
urgência , para exames das matér ias procedentes de auimaes 
enfermos ou em observação e para quaesquer analyses de 
productos therapeuticos para usp veter inár io ; 

c) um lazareto quarentenario em I tararé , e tantos 
postos de inspecção quantos forem os pontos de passagens 
de auimaes e que o Governo determinar nas fronteiras do 
Estado. 

Art igo 4." — O pessoal empregado no Serviço de Po
l icia Sani tá r ia A n i m a l será o seguinte ; 

um veteriuario chefe, 
oito veter inários regiouaes, 
dois dactylographos, 
dois serventes 
o pessoal operário necessário para o trabalho dos l a 

zaretos. 
íj 1." — Os cargos de veter inários só poderão ser oc-

cupados por médicos veter inár ios diplomados por Escolas 
Superiores de Medicina Veter inár ias , naeiouaes ou extraugeiras. 

tj 2 . °—-Fica o Goveruo auctorizado a contractar no 
paiz ou no extrang.-íro o pessoal technico de que precisar 
para oceupar os cargos indicados no artigo 1.° desta le i . 

Art igo 5. — Para o tiel cumprimeuto da presente lei 
o Governo dividirá o Estado em Districtos, estabelecendo a 
sede de cada uin, no qual deverá residir o veteriuario. 

Ar t igo 6." — Os vencimentos do pessoal empregado no 
Serviço de Pol ic ia San i tá r i a Animal serão os constantes da 
tabeliã annexa. 

Art igo 7." ^ - Para o preenchimento dos cargos i n d i 
cados nesta le i , serão aproveitados os veter inários que já se 
encontram actualmente trabalhando ua Directoria de Indu
stria Pastoril 

Art igo 8." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de. Estado dos Negócios da Agricul tura , 

Commercio e Obras Publicas assim a faça executar. 

Palacio do Goveruo do Estado de São Paulo, aos 25 
de. Outubro de 1919. 

(a) ALTino ARANTES. 
(a) Candido Nazianzeno Nogueira da Motta. 

Publicada na Secretaria da Agricul tura , Commercio e 
Obras Publicas, aos 25 de Outubro do 1919. — Eugénio Le' 
fevre, director geral. 


